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Solicitação nº: 0019/2026; Favorecido: CLAITON NETO DE ARAUJO; Cargo/Função: FC-01

ASSISTENTE I; Deslocamento: GOIANIA a ANAPOLIS; Finalidade da viagem: Realizar a

montagem de kits de biometria e substituições de impressoras no local destinado ao atendimento

presencial dos eleitores,; Afastamento: 29/01/2026 a 29/01/2026; Nº de diárias: 0,5; Valor Unitário:

763,60; Total Bruto: 381,80; Total Líquido: 300,69

EXTRATO CONCESSÃO DE DIÁRIAS - 0010/2026

PUBLICAÇÃO EM : 02/02/2026

Solicitação nº: 0010/2026; Favorecido: LEANDRO PIRES RABELO; Cargo/Função: FC-02

ASSISTENTE II; Deslocamento: GOIANIA a CAÇU; Finalidade da viagem: Realizar a configuração

da rede e a montagem dos equipamentos de informática na nova sede do cartório da 106ª Zona

Eleitoral,; Afastamento: 20/01/2026 a 23/01/2026; Nº de diárias: 3,5; Valor Unitário: 610,88; Total

Bruto: 2.138,08; Total Líquido: 1.813,64

PORTARIAS

PORTARIA DG Nº 19, DE 29 DE JANEIRO DE 2026

PUBLICAÇÃO EM : 02/02/2026

Portaria DG Nº 19, DE 29 DE janeiro DE 2026.

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no

uso das atribuições conferidas pelo disposto no artigo 46, inciso XVI, da Resolução TRE-GO nº

275, de 18 de dezembro de 2017, e alterações posteriores, e tendo em vista o disposto no art. 1º

da Portaria PRES. nº 253, de 31 de julho de 2023, que trata da regulamentação das Contratações

de Solução de Tecnologia da Informação e Comunicação no âmbito do Tribunal Regional Eleitoral

de Goiás, bem como a instrução contida no SEI nº ;26.0.000001474-4

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores a seguir, para, sob a Coordenação do Integrante Demandante,

comporem a Equipe de Planejamento da Contratação, visando à contrataça¿o de serviços

gerenciados de computação em nuvem, com o fornecimento de ferramentas de comunicação e

produtividade na nuvem, que incluem produção de documentos de forma colaborativa, serviço de e-

mail personalizado, armazenamento de arquivos, assistentes de IA, videochamadas, agenda, bem

como suporte técnico especializado:

I - Frank Wendell Ribeiro - Integrante Demandante;

II - Magda da Conceição Gonçalves - Integrante Administrativo e

III - Roberto Cesar Rodrigues - Integrante Técnico.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

LEONARDO SAPIÊNCIA SANTOS

Diretor-Geral

PORTARIA DG Nº 18, DE 29 DE JANEIRO DE 2026

PUBLICAÇÃO EM : 02/02/2026

Portaria DG Nº 18, DE 29 DE janeiro DE 2026.

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no

uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 46, inciso XVI, da Resolução TRE-GO nº 275,
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de 18 de dezembro de 2017, e alterações posteriores, e tendo em vista o disposto no art. 117 da

Lei nº 14.133/21, que preceitua que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada

por um representante da Administração especialmente designado, bem como a instrução contida

no SEI nº 25.0.000006487-7,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo mencionados para as atividades de gestão e fiscalização

do Contrato TRE-GO nº 85/2025 e respectivos termos aditivos:

I - Luciana Mamede da Silva (Gestora do Contrato);

II - Magda da Conceição Gonçalves (Gestora do Contrato Substituta);

III - Janeide Alcântara Manzan Mazo (Fiscal do Contrato);

IV - Maurílio José de Carvalho Filho (Fiscal do Contrato Substituto).

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

LEONARDO SAPIÊNCIA SANTOS

Diretor-Geral

ATOS DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIAS

SGP Nº 6, DE 29 DE JANEIRO DE 2026.

PUBLICAÇÃO EM : 02/02/2026

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS,

com fulcro nas disposições da Lei nº 11.416, de 15/12/2006, da Resolução TSE nº 22.582, de 30/08

/2007, na alínea "g", inciso XXIX do art. 119 do Regulamento Interno deste Tribunal e na

delegação contida no inciso VI do art. 2° da Portaria n° 176/2019 PRES, e

Considerando a instrução do processo SEI n° 25.0.000017887-2, RESOLVE:

Art. 1º Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL, em estágio probatório, na forma dos artigos 2º e

12, da Resolução TSE nº 22.582, de 30.8.2007, aos servidores relacionados, nas classes e

padrões informados, com efeitos financeiros a partir das datas discriminadas:

Servidores(as) Cargo

Situação

Anterior
Situação Nova Efeitos a

partir de
Classe Padrão Classe Padrão

1 Bruna Calado de Lima
Analista

Judiciário
A 2 A 3 22/01/2026

2
Débora Lúcia Feitosa

Santos

Técnico

Judiciário
A 2 A 3 22/01/2026

3
Gilvan Gomes da Silva

Júnior

Analista

Judiciário
A 2 A 3 22/01/2026

4
Luan Gonçalves de

Almeida Caires

Técnico

Judiciário
A 2 A 3 22/01/2026

5 Lucas Pereira Paiva Viegas
Analista

Judiciário
A 2 A 3 22/01/2026

6 Willian Frota Toledo
Analista

Judiciário
A 2 A 3 22/01/2026

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.


